
Não há sucessão trabalhista em recuperação judicial, decide TST

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) decidiu de maneira unânime nesta quinta-feira
(7/5) que não existe sucessão trabalhista em caso de recuperação judicial. A sentença foi dada no caso de
uma profissional da cidade de Fazenda Vilanova (RS), que pleiteava o pagamento de verbas rescisórias
por parte da companhia que arrematou a empresa em que ela trabalhava.

TST

O TST julgou o recurso de revista de uma ação da Justiça do Trabalho gaúcha
ASCS/TST

Contratada inicialmente pela Santa Rita Comércio Indústria e Representação, a trabalhadora alegou que
seu contrato foi preservado quando a empresa comprou a Laticínios BG, que fazia parte do grupo LBR
Lácteos. Tempos depois, a Santa Rita entrou em recuperação judicial e teve algumas unidades
arrematadas pela Lactalis do Brasil.

O juízo da 2ª Vara do Trabalho da cidade de Estrela (RS) havia decidido que o empregador havia
transferido seu contrato para a Lactalis, o que não configurava novo trabalho — dessa maneira, a
empresa sucessora seria responsável pela totalidade da condenação. O mesmo entendimento teve o
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

Um recurso de revista alcançou o TST e a corte superior decidiu em favor da Lactalis, pois entendeu que
a empresa não pode ser responsabilizada por dívidas contraídas antes da aquisição da Santa Rita.

Segundo a relatora do recurso, ministra Kátia Arruda, o Supremo Tribunal Federal (STF) estabeleceu no
julgamento da ADI 3934 que "o arrematante não tem responsabilidade pelas obrigações do devedor no
caso da alienação de filiais ou de unidades produtivas isoladas ocorrida no curso da recuperação
judicial". Com informações da assessoria de imprensa do Tribunal Superior do Trabalho.
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